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Esta medida visa garantir os mesmos direitos do professor efetivo
para o professor que é contratado por meio de processo seletivo.

No exercício de suas funções os referidos profissionais realizam
relevantes serviços para a municipalidade e neste sentido náo é justo que
náo tenham direito a este importante beneÍicio alimentar.

Para a implementação desta medida poderia ser regulamentado por
meio da mesma Lei que regulamenta o beneÍicio para os servidores
efetivos.
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